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%oco~ CEARA
GOVERNO DO ESTADO OEPUTARt~~1~gtEITAO ]

MENSAGEMN.° ,DE DE 1ZQ.3~2s4.1)2fr1o DE2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração desta Augusta Assembleia, por intermédio de
Vossa Excelência, para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO
AO TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO SOCIAL DAS
FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS DESAPROPRIAÇÕES NOS MUNICÍPIOS
DE ITAREMA E ACARAÚ”.

Através deste Projeto, busca-se autorização legislativa a fim de que o Estado do
Ceará possa, em atenção ao interesse público, garantir às famílias residentes e
impactadas pela implantação da faixa de domínio e do contorno do Acaraú da Rodovia
Ce-085, as quais não são titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não
conseguiram receber a indenização na forma do Decreto-Lei 3.365/1941, e que não
possuem regularização ftndiária, o pagamento das indenizações sociais, relativo às
benfeitorias e à terra nua, sendo necessária a autorização legal para o pagamento de
indenização àqueles que contem com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses de posse
comprovada.

Destaque-se que a implantação da faixa de domínio e do contorno da cidade de
Acaraú, da Rodovia Ce-085, compõe o Programa Rodoviário do Estado do Ceará, sendo
essa uma estratégia do Estado para disponibilizar à malha viária uma estrutura
facilitadora do processo de integração dos territórios, o que, consequentemente, trará
forte impacto nas atividades econômicas da região.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-la em tramitação, tendo em
vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto de
elevado apreço e distinguida consideração.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza,aos____ de __________________ de2021.

~ ~
‘) ~.l~t’

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNAI4)R DO ESTADO DO CEARÁ \~

À Sua Excelência, o Senhor 1
Deputado Evandro Sá Barreto Leitão
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CEARÁ
GOVERNO DO ESTADO

PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO
TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO E
INDENIZAÇÃO SOCIAL DAS FAMÍLIAS
ABRANGIDAS PELAS DESAPROPRIAÇÕES
NOS MUNICÍPIOS DE ITAREMA E ACARAÚ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art.1° Fica o Poder Executivo, por intermédio da Superintendência de Obras Públicas e
da Procuradoria-Geral do Estado, autorizado a executar programa de apoio ao trabalho
de desapropriação e indenização social das famílias abrangidas pelo projeto de
implantação da faixa de domínio e contorno do Acaraú da Rodovia Ce-085, nos termos
do art. 2° desta Lei.

Art.2° Em relação aos imóveis residenciais ou mistos situados na poligonal de interesse
do projeto de implantação da faixa de domínio e contorno do Acaraú da Rodovia Ce
085, correspondente à área já declarada de utilidade pública através do Decreto Estadual
33.727, de 27 de agosto de 2019, nos quais os moradores sejam exclusivamente
possuidores ou detentores na forma da legislação civil, e que contem com, pelo menos,
24 (vinte e quatro) meses de residência no imóvel, devidamente comprovados,
anteriores à data da publicação desta Lei, e havendo óbice legal e involuntário à
regularização f’undiária em seu favor, fica o Poder Executivo autorizado a pagar uma
indenização social, correspondente à terra nua e às benfeitorias e edificações
correspondentes, mediante acordo.

Art.3° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
da Superintendência de Obras Públicas.

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO
Fortaleza, de de 2021.

Camijio Sobreira de Santana
GOVERNAD R DO ESTADO DO CEARÁ

CEARÁ, em
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
21/12/2021

LIDO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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$
Assembleia Legislativa~~~~ ~

do Estado do Ceará

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

REQUEREM QUE SEJA DETERMINADA A
TRAMITAÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA
DAS PROPOSIÇÕES INDICADAS.

Os deputados que estes subscrevem REQUEREM a V. Exa., nos termos do art. 287, do
Regimento Interno desta Casa, que seja determinada a tramitação em regime de urgência as
proposições que indicam:

01. Mensagem n° 179/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.805/2021 — Autoria do Poder
Executivo — Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Fortaleza o imóvel que indica, e
dá outras providências;

02. Mensagem n° 180/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.806 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Estado do Ceará a ceder ao município de Aurora o imóvel que indica, e dá outras
providências;

03. Mensagem n° 181/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.807 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a doar ao município de Nova Russas o imóvel que indica, e dá outras
providências;

04. Mensagem n° 182/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.808 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza a cessão de imóvel público pelo Estado do Ceará à Sociedade Beneficente São Camilo, e
dá outras providências;

05. Mensagem n° 183/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.809 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 15.215, de 5 de setembro de 2012, que dispõe sobre a extinção de funções
comissionadas e a criação de cargos de provimento em comissão, no âmbito do Poder Executivo
Estadual;

06. Mensagem n° 184/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.810 — Autoria do Poder Executivo -

Autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação e
indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de Itarema e
Acaraú;

Av. Desembargador Momira, 2807- Dionfsio Torrcs/CEP: 60.170-900 /Foila!es4/CE .3 LECI IVRA.
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Assembleia Legislativa

do Estado do Ceará

07. Mensagem n° 185/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.811 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.364, de 23 de dezembro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa do estado
para o exercício financeiro de 2021, e dá outras providências;

08. Mensazem n° 186/2021 — Oriunda da Mensagem n° 8.812 — Autoria do Poder Executivo -

Altera a Lei n° 17.569, de 20 de julho de 2021, que institui o Programa Mais Empregos Ceará;

09. Mensagem n° 187/2021 -. Oriunda da Mensagem n° 8.813 — Autoria do Poder Executivo -

Dispõe sobre a política estadual de fomento à economia solidária, e dá outras providências;

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 21 de dezembro de 2021.

(/k,2Z~

Av. DescinbarpdarMorcim~ 2807- Dionísio Tozrcs/CEP 60.170-900 /Fortta/CE . 30~ LEGISLATURA.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/12/2021

 

 PARECER
 

Mensagem n° 8.810, de 17 de dezembro de 2021 – Poder Executivo

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem 

cujo número consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de  Lei  que  “

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR PROGRAMA DE APOIO AO

TRABALHO DE DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO SOCIAL DAS FAMÍLIAS

ABRANGIDAS PELAS DESAPROPRIAÇÕES NOS MUNICÍPIOS DE ITAREMA E

ACARAÚ”.

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 
Através deste Projeto, busca-se autorização legislativa a fim de que o Estado
do Ceará possa, em atenção ao interesse público, garantir as famílias
residentes impactadas pela implantação da faixa de domínio e do contorno do
Acaraú da Rodovia Ce-085, as quais não são titulares de domínios sobre os
imóveis e, por  isso, não conseguiram receber a indenização na forma do
Decreto-Lei 3.365/1941, e que não possuem regularização fundiária, o
pagamento das indenizações sociais, relativo as benfeitorias e à terra nua,
sendo necessária a autorização legal para o pagamento de indenização
aqueles que contem com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses de posse
comprovada.
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Destaque-se que a implantação da faixa de domínio e do contorno da cidade
de Acaraú, da Rodovia Ce-085, compõe o Programa rodoviário do estado do
Ceará, sendo essa uma estratégia do Estado para disponibilizar à malha viária
uma estrutura facilitadora do processo de integração dos territórios, o que,
consequentemente, trará forte impacto nas atividades econômicas da região.
 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém

ampla autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de

atuação com base em regras de competência previamente estabelecidas que garantem a

gerência própria de seus serviços administrativos. 

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor

Governador para o envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do

Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte: 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis: 

II – Ao Governador do Estado. 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado: 

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III -  iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição. 

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei. 

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna

Estadual, in verbis: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

III – leis ordinárias; 
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Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),

respectivamente: 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II – projeto: 

b) de lei ordinária; 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60,
CE): 

IV - ao Governador do Estado; 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, merece referir que o art. 6º, da

Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos: 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (grifo inexistente no original)
 

Por mais que referidas  normas  constitucionais  tenhamcaráter programático, parece

evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir

eficácia prática – o que se observa mediante a implementação das medidas pretendidas na

presente proposta de lei.

 

Outrossim, convém conjecturar que o objetivo central deste projeto de lei circunda sob a

esfera do  princípio dadignidade da pessoa humana, na condição de instituto jurídico,

devendo ser entendido como o arcabouço de direitos e prerrogativas que garantem ao homem

uma existência digna, baseada nos princípios da liberdade e da igualdade. Assim sendo, o

princípio da dignidade humana consistiria no próprio fundamento das democracias sociais.

 

Nessa perspectiva, a dignidade humana está intimamente ligada a determinadas

prestações  materiais básicas, que devem ser asseguradas pelo Estado, sem as quais a vida

digna restará seriamente comprometida. A partir da percepção desses direitos mínimos
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desenvolve-se o conceito de  mínimoexistencial,  o qual  engloba direitos sociais básicos,

essenciais e indispensáveis a uma existência digna, reforçando uma forte dimensão 

prestacional como dever do Poder Público.

 

Ademais, em alusão ao  tema  evidenciado na proposição, qual seja,  emprego  e  renda,

  tem-se  como  competência comum  a  todos os entes  combater as causas da pobreza e os

fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos,  isto

 nos termos do art. 23 da Carta Magna,verbum ad verbum:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:
X -  combater  as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;  (grifo
inexistente no original)
 

 

Notadamente no que se refere ao quesito de iniciativa legislativa, a propositura, uma vez

que permeia a estrutura organizacional do Estado,  tratando-se, também, de disposições

destinadas ao Estado, na estrutura organizacional da Superintendência de Obras Públicas e da

Procuradoria-Geral do Estado, além de versar, ainda, sobre matéria orçamentária, se encontra

em conformidade com a exigência contida na Constituição Federal de 1988 e na Carta Magna 

do Estado do Ceará, que atribuem ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor

projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal como se vê nos

dispositivos abaixo, in verbis:

CF/88.
Art. 61. (...)
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II - disponham sobre:
b)  organização administrativa  e judiciária, matéria tributária e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
(grifo inexistente no original)
***
Constituição do Estado do Ceará.
Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
II – Ao Governador do Estado.
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:
c) criação, organização,  estruturação  e  competências  das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;
e) matéria orçamentária;
§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de
leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente
da União e Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais. (grifo
 inexistente no original)

 

Por conseguinte, não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o

assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo,

constituindo a temática retratada na presente matéria de competência legislativa privativa do

Governador do Estado.

?Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se

adequar aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição

Federal, a Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Assembleia Legislativa,

encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de

2018, que  dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da

administração estadual, eassim reza: 

 
Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende
os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais
visam atender às necessidades coletivas.

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar
políticas públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de
forma ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos
objetivos do Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e
outros níveis de Governo. 

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a
melhoria e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da
população do Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado
ao esforço de desenvolvimento nacional.

Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizogenerale di governo, o envio de

proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à
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Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua

conveniência, aprová-los. 

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal,

sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua

iniciativa, quer na sua formalização. 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da

Mensagem n° 8.810, de 17 de dezembro de 2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo

Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de

técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua regular tramitação

nesta Assembleia Legislativa. 

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

PROCURADORIA-GERAL  DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: considerado em 21/12/2021

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 184/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.810, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO SOCIAL
DAS FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS
DESAPROPRIAÇÕES NOS MUNICÍPIOS DE
ITAREMA E ACARAÚ.

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.810, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 184/2021
a qual autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação e
indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de Itarema e Acaraú.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “...busca-se autorização legislativa a fim
de que o Estado do Ceará possa, em atenção ao interesse público, garantir as famílias residentes
impactadas pela implantação da faixa de domínio e do contorno do Acaraú da Rodovia CE-085, as
quais não são titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não conseguiram receber a
indenização na forma do Decreto-Lei 3.365/1941, e que não possuem regularização fundiária, o
pagamento das indenizações sociais, relativo as benfeitorias e à terra nua, sendo necessária a
autorização legal para o pagamento de indenização aqueles que contem com, pelo menos, 24 (vinte
e quatro) meses de posse comprovada.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação e indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de
Itarema e Acaraú.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.
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Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 184/2021
oriunda da Mensagem nº 8.810, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/01/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

128ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA    Data 21/12/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEP ROMEU ALDIGUERI
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
06/01/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: Considerado em 21/12/2021.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 184/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.810, do Poder Executivo)

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO SOCIAL
DAS FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS
DESAPROPRIAÇÕES NOS MUNICÍPIOS DE
ITAREMA E ACARAÚ.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.810, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 184/2021
a qual autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de desapropriação e
indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de Itarema e Acaraú.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “...busca-se autorização legislativa a fim
de que o Estado do Ceará possa, em atenção ao interesse público, garantir as famílias residentes
impactadas pela implantação da faixa de domínio e do contorno do Acaraú da Rodovia CE-085, as
quais não são titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não conseguiram receber a
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indenização na forma do Decreto-Lei 3.365/1941, e que não possuem regularização fundiária, o
pagamento das indenizações sociais, relativo as benfeitorias e à terra nua, sendo necessária a
autorização legal para o pagamento de indenização aqueles que contem com, pelo menos, 24 (vinte
e quatro) meses de posse comprovada.”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 21 de
dezembro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem autoriza o Poder Executivo a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação e indenização social das famílias abrangidas pelas desapropriações nos municípios de
Itarema e Acaraú.

A matéria busca autorização legislativa a fim de que o Estado do Ceará possa, em atenção ao interesse
público, garantir as famílias residentes impactadas pela implantação da faixa de domínio e do contorno do
Acaraú da Rodovia Ce-085, as quais não são titulares de domínios sobre os imóveis e, por isso, não
conseguiram receber a indenização na forma do Decreto-Lei 3.365/1941, e que não possuem
regularização fundiária, o pagamento das indenizações sociais, relativo as benfeitorias e à terra nua, sendo
necessária a autorização legal para o pagamento de indenização aqueles que contem com, pelo menos, 24
(vinte e quatro) meses de posse comprovada.. A matéria é conseqüentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.810, propostaMENSAGEM N° 184/2021
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DESPACHO
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ESTADO DO CEARÁ, EM 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
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APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 111ª (CENTESIMA DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
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ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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a
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EXECUTAR
PROGRAMA DE APOIO AO TRABALHO DE
DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÃO SOCIAL DAS
FAMÍLIAS ABRANGIDAS PELAS DESAPROPRIAÇÕES NOS
MUNICÍPIOS DE ITAREMA E ACARÁÚ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo, por intermédio da Superintendência de Obras Públicas e
da Procuradoria-Geral do Estado, autorizado a executar programa de apoio ao trabalho de
desapropriação e indenização social das famílias abrangidas pelo projeto de implantação da faixa de
domínio e contorno do Acaraú da Rodovia CE-085, nos termos do art. 2.° desta Lei.

Ad. 2.° Em relação aos imóveis residenciais ou mistos situados na poligonal de interesse
do projeto de implantação da faixa de domínio e contorno do Acaraú da Rodovia CE-085,
correspondente à área já declarada de utilidade pública por meio do Decreto Estadual n.° 33.727, de 27
de agosto de 2019, nos quais os moradores sejam exclusivamente possuidores ou detentores na forma
da legislação civil, e que contem com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) meses de residência no imóvel,
devidamente comprovados, anteriores à data da publicação desta Lei, e havendo óbice legal e
involuntário à regularização fundiária em seu favor, fica o Poder Executivo autorizado a pagar uma
indenização social, correspondente à terra nua e às benfeitorias e edificações correspondentes,
mediante acordo.

Ad. 3.° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamcntárias
da Superintendência de Obras Públicas.

Ad. 4.° ~s~ta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 5.° 1~e~qgam-se as disposições em contrário.
PAÇO D)& £SSEMRLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza,

21 de dezembro de 21

«7/,
~

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTÁNA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

MEP. ANTÔNIO GRANJA
7 l.° SECRETÁRIO

DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRIKA AMORIM
3~S SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO
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